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Projeto de Lei N" 001/2004.

Dá nova redação ao artigo 43, da lei no 1.511 de 27104/88

A Câmara Municipal de Congoúas aprovou e eu, Prefeito
Municipal, sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art.ln - O artigo 43 da lei no I .511 de 27104188 passa a üger com a seguinte
redaçâo:

*Art.43 - Aos maiores de 60 anos fica assegurado a gratuidade dos
transportes coletivos públicos urbanos prestados pelo transporte coletivo
municipal.

§ l" - Para ter acesso à gratuidade, basta que o idoso acima de 65 anos
apresente qualquer documento pessoal que faça prova de sua idade.

§ 2" - No caso das pessoas compreendidas na faixa etária entre 60
(sessenfa) e 65 (sessenta e cinco) anos, deverâo apresentar caúeira
especial de identificação confeccionada e distribuída graciosamente aos
beneficiários, através da Secretaria do Bem estar Social.

§ 3'- As pessoas entre 60 (sessenta) e 65 (sessenta e cinco) ânos que se

adequarem ao arL43 da lei 1.51 I de 24104188 para fazerem jus, deverão
apresentar junto a Secretaria do Bem Estar Social, cópia da seguinte
documentação:

6l

I - 2 (duas) fotografias 3x4 (três por quatro) recentes e de frente;
II - Comprovantes de renda de até 2(dois) salários mínimos mensais;
III - Comprovantes que reside no Município de Congonhas;
IV - Documento que mereça fé e comprove a idenfidade e a idade (igual
ou superior a 60 anos);

§ 5" - A carteira de identificaçâo (passaporte especial), terá validade até a
data em que o beneficiário completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade,
passando o mesmo a se beneficiar pelo que dispõe estafuto do ldoso em

seu capítulo art-39.
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As N{aiores de 65 )sessenta e cinco) anos fica assegurada a gratuidade dos

transportes coletivos públicos urbanos e semi urbanos, exceÍo nos serviços

seletivos especiais, quando prestados paralelamente a serviços

regulares".

Art. 2" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário, em especial a Lei 1.51l, de 27104/88.

Câmara Municipal, aos 05 de fevereiro do ano dois mil e quatro
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Justificativa

O projeto adequa a redação da lei I .51 I a nova Política Municipal do
Idoso, com o reconhecimento expresso do beneficio aos homens e mulheres
com mais de ó0 anos.

Bem como atendendo ao novo estatuto do Idoso que passou a üger em
janeiro de 2004.

Este o bjeti

MTICIO C VANGELISTA

CA['ARA Â,IUNICIPAL OE CONGONH AS
REJÉI'ADO POR

Veread (,
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PROJETO DE LEI NO O73I2OO2

DA NovA neoeçÃo Ao ARTlco 43 DA LEr No 1.51'! DE
27t04188.

A Câmara Municipal de Congonhas aprovou, e eu, Prefeito
Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

AÉ. ío - O artigo 43 da Lei no 1.511, de 271O4188, passa a viger
com a seguinte redaçáo:

"Art. 4l} - Nâo serão cobradas passagens de pessoas
ldosas - homem cu mulher - com 60 (sessenta) anos de idade, ou
mais, ncs coletivcs que esteiam servindo às linhas encarregadas do
transporte coletivo municipal. "

Art. 2o - Revogadas as disposições em contrário, esta lei
entrará em vigor na data de sua pubticação.

Câmara Municipal de Congonhas, aos quatro dias do mês de
outubro do ano dois mile dois.

MUCIO CORREA EVANGELISTA
Vereador

CMC/hmfs
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JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

O projeto adequa a redaÉo da Lei 1.511 a nova Política
Municipal do ldoso, com o reconhecimento expÍcsso do benefício aos
homens e mulheres com mais de 60 anos.

Esteéomeuobjetivo.

Câmara Municipal, aos 04 de outubro de2002.

MUCIO RR EV,ANGE STA
Vereador

CMC/hmfs
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Congoúas, 0l de março de 2004.

À
Comissão de Legislação, Jusiça e R-edação Final.

Ref.: Projeto de Lci 001/2004 - I)á nova redação ao aÍigo 43 da Lei 1.511 de 21104188.

ITÀDD1- !:D,

Trata-se de projero de lei visando alte'rar o artigo 43 da Lei Municipal I .5 I I , de 27 0488

A materia e de interesse exclusivamente local, e.$,ando inserta no rol insculpido no artigo 30
da CF/88.

Quanto a iniciativa do projeto, não há nenhuma ilegalidade, bem como não existe ücio de
competência.

A proposta está devidamente justificada, estando de acordo com a Política Municipal de
Idoso

Há um erro na redação do projeto, pois o mesmo üsa alterar a Lei Munieipal L5l I, mas no
artigo 2' está dispssto que a Lei Municipal será revogada, o qu€ torna ineficaz a pÍoposta.

Este é o meu parecer, smj

ADF.LÀ.I{O MELILLO
Procurador do Legislativo

D Comissão de Legislação Justiça e Redação Final
n Comissão de Saúdc e Assistência Social
E Comissão dc Ob.as c Scn'içoo Públicos
I Comissão dc Educação. Cu]tura e Parimônio Histórico
n Comissão de Dircitos Hijfiános e Ptoteqão ao Consr.rmidor

n Comissão de Protcção ao Mcio Ambientc

I
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Congonhas, 29 de marcp de2t§4

Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final,
Obras e Serviços Públicos e
Saúde e Assistência Social

Rel'.: Projeto de l,€i 0Ol /2ü)4 - Dá nova redaçâo ao ârtigo 43, da Lei n" l.5ll, de
27 t04t88.

RELATORIO

O projeto de lei vrsa favorecer os idosos acima de 60 anos para terem
acesso gratulto aos transportes coletrvo6 públicos urbanos.

O Vereador autor do projeto propos emenda modificativa, pois na
forma original o projeto revogaria a Lei n" l.5l I, o que omaria inefrcaz a proposta.

Sou pela aprovaçâo da materia, com emenda.

Esteéomeurelatório.
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Câmara Municipal de Congonhas
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EMENDA i,IODIFICATIVA OOí AO ARTIGO 2'DO PROJETO
DE LEr N" fi)r/2004 DÁ NovA REDAÇÃo Ao ARTIGo 43.
nÀ I Et No í 4íí nF 

'7tnÁJAA

O arl. 2o do proieto de lei 001/2004 passa a viger com a
seguinte redaçáo

" Art. 2" - Esta Lei êntra em vigor na data de sua
publicação, rêyogadas as disposições em contrário."

JUSTIFICATIVA

A proposta oflginal, por erro cle redação, propÕê a revogaçáo
da Lei n" 1.51 't o que torna ineíicaz a proposta.

A intenÉo do Legislador é apenas modificar o art. 43 da
reÍerida Lei e não revogá-la.

MUCIO ELISTA
Vereador

CMC/mari
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REQUERIMENTO N" O34I2OO4

Exmo. Sr.
ANTvALDo arurôulo Dos sANTos coELHo
Presidente da Câmara Municipal de Congonhas

O Vereador que o presênte subscreve, requer a V.Exa. que seja
retirado de pauta o Projeto de Lei no OO1DOO4.

Câmara Municipal de Congonh 31 dem de 2OO4

nttúcro Êa ELISTA

CMC/mari
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OíÍcio
Assunto
0rigem
Data

N" CMC/105/2004
lnformaçâo/Presta
Presidência da Câmara
t6/o4t2004

Senhor Prefeito.

trnformamos a V. Exa. que na reunião ordinária desta Casa Legislativa do dia 15 de abril de
2004, houve deliberação sobre a seguinte matéria:

Projeto dc I*i n' fi)l/2fl)4 - Dá nova rcdeção ro rrtigo 43 de Lci Municipel n' l.5ll, de
27 de ebril de 19EE - Autor Vereador Múcio Corrêa Evangelista. Projeto de Lei rejeitado por
7 votos contrários dos Vereadores Vanderlei Custódio Martins, Eduardo Cordeiro
Matosinhos, Jose Lúcio de Castro, Michael Pereira Souza Neto, Zélio Andrade Duart€ e Jose
Maria dos Santos e Jose Bemardes de Souza- Favoráveis ao projeto votaÍaÍn os Vereadores
Múcio Conà Evangelist4 José de Freitas Cordeiro, Adivar Geraldo Barbos4 Evandro Alves
de Almeid4 João Lourenço Gonçalves e Roberto Francisco da Silva. Absteve-se de votar o
Vereador Ronaldo Cassemiro.

Respeitosamente

Vereador

Exmo. Sr.
Gualter Pereira Monteiro
Prefeito Municipal

NIO DOS SANTOS COELHO
da Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas
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